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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 0017/2013

PROCESSO Nº 23348.001396/2013-18 

O  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Catarinense  –  Reitoria, por
intermédio do pregoeiro, designado pela Portaria nº 3.385/2013 de 11 de novembro de 2013 e
da equipe de apoio designada pela Portaria nº 1.823/2013 de 24de maio de 2013, torna público
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica,  tipo Menor Preço Global por Item,  para Contratação  de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços Terceirizados para o fornecimento de um Posto de Auxiliar de Manutenção
Predial, para o  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria,  nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005,
da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e de outras normas aplicáveis a
este objeto deste certame, mediante as exigências e condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO                                                                                                                          

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de
Serviços Terceirizados para o fornecimento de um Posto de Auxiliar de Manutenção Predial, para o
Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Catarinense  –  Reitoria, conforme
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I e demais condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A  licitação  será  dividida  em itens,  conforme tabela  constante  do  Termo de  Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e a descrição do
objeto constante no site www.comprasnet.gov.br, “SIASG” ou Nota de Empenho, prevalecerá a
descrição deste Edital.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1 A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas
de preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e horário abaixo
discriminados:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br
DATA: 29/01/2014 
HORÁRIO: 09h30min. (Horário Oficial de Brasília – DF)
CÓDIGO UASG: 158125

2.2 Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro  dia  útil  subsequente,  nos  mesmos  horários  e  endereço  eletrônico  anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

2.3  Todos  os  horários  estabelecidos  neste  edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão para todos os efeitos, o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo
e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
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3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                             

3.1 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de 2013 à
conta do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 062411, Fonte: 0112000000, Ele-
mento de Despesa: 33.90.37

3.2 Nos exercícios seguintes as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas nos respectivos Orçamentos destinados a este órgão.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO

4.1 O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Reitoria, com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e
Tecnologia  da Informação do Ministério do Planejamento,  Orçamento e Gestão,  que atuará
como provedor do sistema eletrônico para este órgão, integrante do Sistema de Serviços Ge-
rais – SISG. 

4.2 Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem integralmente as exigências
deste Edital, estando, para tanto, devidamente credenciadas nos termos da Instrução Normati-
va nº 02 de 11 de Outubro de 2010.

4.3 As  empresas  interessadas  em  participar  do  presente  pregão  deverão  estar  com  o
cadastramento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou
providenciar o seu cadastramento e sua validação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos
órgãos  da  Administração  Pública  Federal,  até  o  terceiro  dia  útil  anterior  à  da  data  do
recebimento das propostas, em cumprimento aos Decretos nº: 3.722 de 09 de janeiro de 2001,
4.485 de 25 de novembro de 2002 e 5.450 de 31 de maio de 2005, devendo para tanto,
apresentar os documentos pelos níveis que o cadastro abranger, estes, previstos no capítulo II,
art. 8º, incisos I, II, III, IV, V e VI da Instrução Normativa nº 2 de 11/10/2010. 

4.4 Não poderão participar da presente licitação direta ou indiretamente, as interessadas que es-
tejam enquadradas em um ou mais dos itens a seguir:

4.4.1 Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Ca-
tarinense;

4.4.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública;

4.4.3 Se encontrem sob falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência,
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial, dissolu-
ção ou liquidação bem como, licitantes que se apresentem constituídas na forma
de empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.4.4 Empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país;

4.4.5 Empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta
licitação;

4.4.6 Cooperativa de mão de obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firma-
do entre o Ministério Público do Trabalho e a União;

4.4.7 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art.
9º da Lei 8.666 de 1.993;
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4.5 Os Licitantes interessados em participar deste Pregão Eletrônico, deverão observar o cum-
primento dos requisitos de participação estabelecidos no art. 13 do Decreto 5.450/05.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1  A Licitante deverá estar previamente credenciada no sistema eletrônico para participar
deste “Pregão na forma eletrônica”, no site www.comprasnet.gov.br.

5.2 O credenciamento será efetivado pela atribuição de chave de identificação e de senha
pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico.

5.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade
da Licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou a esta Instituição, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4 O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  legal  da
Licitante  ou  de  seu  Representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.5 O  credenciamento  dependerá  de  registro  atualizado  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado  de Fornecedores  –  SICAF, com documentação  válida  no  referido  cadastro  e  sem
ocorrências que as impeçam de participar do presente certame.

5.6  A  perda  da  senha  ou  a  quebra  de  sigilo  deverão  ser  comunicadas  imediatamente  ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS                                                                      

6.1 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a partir da data de divulgação deste Edital no site: www.comprasnet.gov.br até
a data e horário da abertura da sessão pública contendo além das especificações detalhadas
do objeto ofertado e seu preço o atendimento dos seguintes requisitos:

6.1.1 A proposta  deverá  especificar  detalhadamente  o  objeto,  contemplando
todas  as  especificações  técnicas,  com  descrição  detalhada,  quantidade  de
unidades para cada item, valor unitário e valor global, em algarismo, expressos
em real,  com no  máximo duas  casas  após  a  vírgula, nas  condições  e  locais
constantes no Termo de Referência;

6.1.1.1 No ato de preenchimento da proposta no sistema, pede-se para ob-
servarem que o campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” conta
com espaço para 5.000 (cinco mil) caracteres, sendo obrigatório o preen-
chimento do detalhamento do objeto ofertado. (Não serão aceitas somente
as descrições que contenham: “idem ao edital”, ou “conforme edital” ou
“outras deste gênero”).

6.1.1.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
fornecedor. 

6.1.2 A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos decorrentes da
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.
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6.1.3 O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de Refe-
rência, sob pena de desclassificação de sua proposta.

6.1.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as pro-
postas apresentadas.  

6.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-
blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inob-
servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.3 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo pró-
prio do sistema eletrônico:

6.3.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências deste Edital;

6.3.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação nes-
te certame;

6.3.3 Que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, con-
forme  Art.  7º,  inciso XXXIII,  da Constituição da República Federativa do Brasil
(CRFB) c/c Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358 de 2002.

6.3.4 Que a proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente, con-
soante o disposto na Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão. (Declaração de Elaboração Independente de Proposta).

6.4 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no ato
do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, afir-
mando que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de
2006, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 49 da mesma
Lei.

6.4.1 A não informação da condição prevista no item anterior apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido estabelecido na Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou socieda-
de cooperativa.

6.5 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir
do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condi-
ção de microempresa ou empresa de pequeno porte no sistema Comprasnet.

6.6 O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação deverá ser do
mesmo  estabelecimento  da  empresa  que  efetivamente  vai  fornecer  o  objeto  da  presente
licitação.

6.7 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das dis-
posições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos
seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promo-
vendo, quando requerido, sua substituição.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1 No dia e hora previstos no item 2 (dois) do presente Edital terá início a sessão pública do
Pregão Eletrônico, quando o Pregoeiro verificará a conformidade das propostas com os requisi-
tos estabelecidos neste Edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da propos-
ta. Uma vez executado este procedimento, o Pregoeiro fará a divulgação das propostas classifi-
cadas ordenadas automaticamente pelo sistema, sendo que somente estas participarão da
fase de lance.

7.2 Serão desclassificadas as propostas:

7.2.1 Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer na-
tureza ou descontos não previstos neste Edital, inclusive financiamentos subsidi-
ados ou a fundo perdido;

7.2.2 Que forem totalmente omissas, não apresentarem as informações princi-
pais na descrição, bem como as que apresentarem preços ou vantagens basea-
das nas ofertas de outras licitantes;

7.2.3 Que  ofertem  preços  manifestamente  inexequíveis  assim  considerados
aqueles irrisórios ou de valor zero;

7.2.4 Que identifiquem o licitante;

7.2.5 Que apresentem quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condi-
ção não prevista neste Edital.

7.3 A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no siste-
ma, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1  Somente  participarão  da  fase  de  lance,  as  propostas  classificadas  pelo  pregoeiro,
ordenadas automaticamente pelo sistema, quando então este dará inicio à fase competitiva,
podendo os licitantes encaminhar lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL DO ITEM, observados
o  horário  fixado  para  abertura  da  sessão  e  as  regras  estabelecidas  neste  Edital,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  sendo imediatamente estes  informados do
recebimento do lance e o do valor consignado no registro.

8.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema. 

8.3 Não serão aceitos dois  ou mais lances iguais,  prevalecendo aquele que for  recebido e
registrado primeiro.

8.4 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro.

8.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
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transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7 Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com o  valor  de  sua  proposta  e,  na
hipótese de desistência de apresentar lances,  valerá o último lance por ele  ofertado,  para
efeito de ordenação das propostas.

8.8 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME -
ou empresa de pequeno porte – EPP -, o sistema fará a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as micro-
empresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007.

8.9 Caso, após o encerramento da etapa de lances, não se verifique a situação prevista nos ar-
tigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, havendo eventual empate entre propos-
tas, ou entre proposta e lance, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

8.10 Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.11 A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos
demais licitantes.

8.12  No  caso  de  desconexão  do  pregoeiro  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  se  o  sistema
eletrônico permanecer acessível  aos licitantes,  os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.13 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente  após comunicação aos
participantes no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

9. DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS                                              

9.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM.

9.2 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade
do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como
quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.3 O licitante detentor do menor preço unitário do item deverá imediatamente encaminhar a
proposta de preços, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, por meio ele-
trônico, a ser solicitado via “chat” pelo pregoeiro, no prazo máximo de 02 (duas) horas após a
solicitação e/ou tempo determinado pelo pregoeiro, observadas as seguintes exigências:

9.3.1  Ser datilografada ou impressa. As especificações do objeto terão que ser
redigidas  com  clareza,  sem  emendas,  rasuras,  acréscimos  ou  entrelinhas,
descrevendo  as  características  do  objeto  ofertado,  em  conformidade  com  a
descrição  do  Termo de  Referência,  rubricadas  todas  as  suas  folhas,  exceto  a
última  que  conterá  data,  nome,  cargo  e  assinatura  do  responsável  ou
representante legal da empresa, podendo utilizar o formulário do ANEXO III deste
Edital.
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9.3.2 Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social da licitante, seu
CNPJ/MF e endereço completo, Fone, e-mail,  Fax e Nome do Representante. A
ausência do CNPJ e/ou endereço completo poderá ser preenchida pelos dados
constantes no sistema eletrônico.

9.3.3 Indicar o preço unitário, bem como o preço global por item.

9.3.4 Fazer constar na proposta de preço oferta firme e precisa, sem alternativa
de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um
resultado.

9.3.5 Conter informações do Banco, a Agência, a Cidade praça de pagamento e o
número da Conta-corrente, para a emissão da Ordem Bancária de pagamento do
objeto.

9.4 Os originais dos documentos que tratam o subitem 9.3 deverão ser encaminhados ao Prego-
eiro no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados do envio da documentação por
meio eletrônico, no seguinte endereço: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Cata-
rinense – Reitoria, Rua das Missões, 100, Bairro Ponta Aguda, Cidade de Blumenau– SC, CEP
89051-000, A/C do Pregoeiro, em envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dize-
res em sua parte externa e frontal:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – REITORIA
A/C PREGOEIRO XXXXXXXXXXXXX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0017/2013
ENVELOPE COM PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL E CNPJ

9.5 As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
estabelecida no item 2.1 deste Edital.

9.6 Se por motivo de força maior ou caso fortuito, a adjudicação não puder ocorrer dentro do
prazo de validade da proposta,  ou seja,  60 (sessenta)  dias  e caso persista o  interesse do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria, este poderá solicitar
prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.

9.7 Será desclassificada a proposta final que:

9.7.1 Contenha vícios ou ilegalidades insanáveis.

9.7.2 Apresentar preços manifestamente inexequíveis.

9.8 O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do
material/serviço ofertado, minudenciando  o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc.

9.9 Se a proposta de menor valor não for aceitável ou for desclassificada, o Pregoeiro examina-
rá a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura-
ção de uma proposta que atenda a este Edital.

9.10 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.
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9.11 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atri-
buindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.12 Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço este deverá comprovar
sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO                                                                                                                    

10.1 Após  a  fase  da  aceitação  das  propostas,  o  pregoeiro  fará  a  verificação  por  meio  de
consulta online ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, dos níveis inscritos
no  art.  8°,  incisos I,  II,  III,  IV  e  VI  do  referido  cadastro  da(s)  licitante(s),  sendo  impressa
declaração demonstrativa da situação desta(s), a qual será juntada ao processo de licitação.

10.2 As licitantes que não se encontrem com o cadastramento validado e atualizado nos incisos
do subitem anterior mencionados deverão, obrigatoriamente, encaminhar o seguinte:

10.2.1 Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante:

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devi-
damente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídi-
cas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em
exercício;

c) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Em-
presas Mercantis.

10.2.2 Relativamente à REGULARIDADE FISCAL da licitante:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida com a União e Re-
ceita Federal), Estadual e Municipal, conforme o caso, de acordo com o dis-
posto no inciso III, do art. 29, da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de valida-
de;

c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Fe-
deral, conforme alínea "a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente
atualizado;

d)  Certidão Negativa de Débito – CND ou Positiva com Efeito de Negativa
relativa às contribuições sociais, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS (Lei nº 8.212/1991), devidamente atualizada.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-
lho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº.
5.452, de 1º de maio de 1943.

10.2.3 Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante:

                                       

http://www.ifc.edu.br/


Rua das Missões, 100 Ponta Aguda – Blumenau/SC
 (47)3331-7800 / e-mail: compras@ifc.edu.br

www.ifc.edu.br
 

Fls.

   __________________________________

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria

a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, ex-
pedida pelo distribuidor da sede da licitante;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício soci-
al, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situ-
ação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios.

c) no caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa,
empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial
do último exercício financeiro. (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setem-
bro de 2007);

d) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;

e) comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

10.3 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a  1(um) em qualquer  dos índices de  Liquidez Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido, não superior a 10% (dez por
do valor estimado da contratação ou item pertinente (art. 31, § 3º da Lei nº 8.666).
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10.3.1 Será fixado percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial

do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, o valor do contrato, a
essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato, entre outros fatores, a partir de
consulta  à  autoridade  competente  deste  órgão,  conforme  art.  44  da  Instrução  Normativa
SLTI/MPOG nº 02/10.

10.4  Os  documentos  necessários  à  habilitação  que  não  forem  comprovados  quando  em
consulta online no SICAF ou ao sítio oficial da autoridade administrativa vinculada, deverão ser
enviados imediatamente pela Licitante Vencedora, por meio eletrônico, no prazo máximo de 02
(duas)  horas,  contados  a  partir  da  comunicação  do  Pregoeiro  via  “Chat” do  sistema,  e  os
originais deverão ser enviados em um prazo de até 72 (setenta e duas) horas, a contar do envio
da  documentação  via  sistema  eletrônico,  para  o  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia  Catarinense  –  Reitoria,  Rua  das  Missões,  100,  Bairro  Ponta  Aguda,  Cidade  de
Blumenau– SC, CEP 89051-000, A/C do Pregoeiro, em envelope fechado e rubricado no fecho,
com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – REITORIA
A/C PREGOEIRO XXXXXXXXXXXXX
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2013 

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ

10.5 O Licitante deverá apresentar na fase de habilitação do certame, a seguinte documenta-
ção complementar:

10.5.1 01(Um) ou mais atestados de capacidade técnica, que comprove já ter
executado serviço compatível com o objeto da presente licitação, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em edificações não residen-
ciais, permitindo esclarecer através de comparações proximidade de característi-
cas funcionais, técnicas, quantitativas e dimensionais e a natureza do serviço.
Deverá em tal atestado constar o nome do contratante, CNPJ, valores, quantitati-
vos e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela in-
formação, bem como se foram cumpridos os prazos de execução satisfatoria-
mente;

10.6 O pregoeiro fará, durante a fase de habilitação, a verificação por meio de consulta online:

10.6.1 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) (www.transparencia.gov.br);

10.6.2 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacio-
nal de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa mantido pelo
Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br  /improbidade_adm/consultar_requerido.php  );

10.6.3 Da Composição societária da (s) empresa (s) a ser (em) contratada (s) a
fim de se certificar se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante.

10.7 Em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, o
Pregoeiro fará, ainda, a consulta online ao sítio do Tribunal Superior do Trabalho, de prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.
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10.8 Para fins de habilitação, a verificação pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-
logia Catarinense nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova.

10.9 Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado
o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pe-
queno porte.

10.10 No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julga-
mento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.

10.11 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, regis-
trado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

10.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10.12.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa
de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularida-
de fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do mo-
mento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão ne-
gativa. 

10.12.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sem-
pre ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser
que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devi-
damente justificados.

10.12.3 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no mo-
mento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos
de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

10.12.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará deca-
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81
da Lei n° 8.666, de 1993 e art. 7º da Lei n° 10.520 de 17/07/2002 sendo faculta-
do à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção, ou revogar a licitação.

10.13  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

10.14 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas:

10.14.1 em original;

10.14.2 por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administra-
ção, devidamente qualificado ou por Cartório competente;

10.14.3 publicação em órgão da Imprensa Oficial.
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10.15 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1 Até 2 (dois) dias úteis  antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste certame, na forma eletrônica, ou mediante o
encaminhamento de petição por escrito ao Pregoeiro.

11.1.1 Caso seja encaminhada petição por escrito ao Pregoeiro, deverá esta ser
protocolada no endereço: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Ca-
tarinense – Reitoria, Rua das Missões, 100, Bairro Ponta Aguda, Cidade de Blume-
nau/SC, CEP: 89051-000, A/C Setor de Compras e Licitações – Pregoeiro, no horá-
rio de 08h00min as 12h00min e 13h30min as 17h30min;

11.1.2 Caso opte o licitante pelo envio na forma eletrônica, deverá este encami-
nhar para o endereço compras@ifc.edu.br.

11.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

11.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.

11.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, ex-
clusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: compras@ifc.edu.br.

11.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

11.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entra-
nhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer inte-
ressado.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS                                                                              

12.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma ime-
diata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico manifestar sua intenção de recorrer.

12.1.1 O pregoeiro assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o li-
citante manifeste motivadamente sua intenção de recorrer.

12.2 À licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o
prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais lici-
tantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.2.1 Caso o licitante declarado vencedor do certame seja microempresa ou em-
presa de pequeno porte, e este tenha apresentado restrições na comprovação da
regularidade fiscal, o prazo previsto neste subitem será contado após decorrido o
prazo de 2 (dois) dias úteis (prorrogável por igual período), concedido para a re-
gularização da documentação, conforme prescrito no § 2º, do art. 4º, do Decreto
nº 6.204 de 05/09/2007.
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12.3 A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer
importará decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto
à licitante declarada vencedora.

12.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento. 

12.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade com-
petente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria, Rua das Missões, 100, Bairro
Ponta Aguda, Cidade de Blumenau/SC, CEP: 89051-000, no horário de 08h00min as 12h00min e
13h30min as 17h30min.

12.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os respecti-
vos prazos legais vencidos.

12.9 O Pregoeiro terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a
sua decisão ou nesse mesmo período encaminhá-lo ao Reitor do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria, devidamente informado para apreciação e decisão
no mesmo prazo.

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO                                                                       

13.1 O  Objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor  por  ato  do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso. 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser  realizada  depois  da  adjudicação  do  objeto  ao  proponente  vencedor  pelo  Pregoeiro  ou
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

14. DA ASSINATURA, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
 
14.1 Após homologado o resultado deste pregão, o Instituto Federal Catarinense – Reitoria, con-
vocará a licitante vencedora para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de (5)
cinco dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital e no artigo 81 da Lei 8.666/93.

14.2 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação con-
signadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do contrato.

14.3 O contrato a ser firmado com a licitante vencedora, terá suas cláusulas e condições regu-
lamentadas pela Lei nº 8.666/93, conforme termos deste Edital e Anexo II.

14.4 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

14.5 O prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de (12) doze meses, até o
limite máximo de (60) sessenta meses,  conforme artigo 57,  inciso  II  da Lei  8.666/93 e In
02/2008 do MPOG, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas a Administra-
ção, as quais deverão estar justificadas, registradas e demonstradas no processo, mediante do-
cumentos hábeis.
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14.6 No caso de prorrogação, as partes firmarão Termo Aditivo próprio.

14.7 O contratado não terá direito subjetivo à prorrogação contratual.
 
14.8 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação de serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a as-
segurar o perfeito cumprimento do contrato, e serão exercidos por um representante da Admi-
nistração, especialmente designado na forma dos artigos 67 da Lei 8.666/93 e do artigo 6º do
Decreto nº 2.271/97.

15. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

15.1 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde
haja interesse da CONTRATANTE, com apresentação das devidas justificativas.

16. DA CONTRATAÇÃO COM O(S) FORNECEDOR(ES)

16.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão convocará o licitante vencedor para no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis efetuar a assinatura do termo de contrato, aceitar ou retirar o instru-
mento equivalente: nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento simi-
lar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicita-
ção justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

16.3 As condições da prestação dos serviços constam no Termo de Referência e Minuta de Con-
trato.

16.4 Antes da emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, a Contratante realiza-
rá consulta “on line” ao SICAF e demais certidões previstas nos itens 10.6 e 10.7 deste edital.

16.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

17. DO PREÇO 

17.1 O  objeto  do  presente  Edital  será  fornecido  pelo  preço  ofertado  na  proposta  da(s)
licitante(s) vencedora(s).

17. 2 A licitante deverá apresentar anexa a proposta, a planilha de formação de custos que es-
tará consignada à análise e aprovação da contadoria da CONTRATANTE, observado o modelo do
Anexo IV.

18. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 

18.1 A critério da Administração, as quantidades constantes do presente processo, em razão de
fatos supervenientes, poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% do valor 
inicialmente adjudicado, com fulcro no inciso I, alínea b” e § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

18.1.1 A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e,

18.1.2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.
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19. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS DO CONTRATO

19.1 Será admitida, por solicitação da CONTRATADA, a repactuação dos preços dos serviços
continuados contratados com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, e demonstrada de forma analítica a variação
dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, de acordo com o artigo 5º
do  Decreto  nº  2.271,  de  1997,  e  com  os  dispositivos  aplicáveis  de  Instrução  Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008.

19.1.1 A  repactuação  poderá  ser  dividida  em  tantas  parcelas  quantas  forem  
necessárias,  em  respeito  ao  princípio  da  anualidade  do  reajuste  dos  preços  da  
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de 
custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os  
custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários a 
execução do serviço.

19.1.2 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-
base diferenciadas,  a  repactuação  deverá  ser  dividida em tantas  parcelas  quantos  
forem os  acordos,  dissídios  ou  convenções  coletivas  das  categorias  envolvidas  na  
contratação.

19.2 A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato.

19.2.1 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

19.2.2 O aumento dos custos da mão de obra decorrente de novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva deverá ser integralmente repassado ao preço repactuado, exceto na
hipótese descrita no subitem abaixo.

19.2.3 A  Administração  não  se  vincula  às  disposições  contidas  em  Acordos  e  
Convenções  Coletivas  que  não  tratem  de  matéria  trabalhista,  tais  como  as  que  
estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

19.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:

19.3.1 Para a primeira repactuação:

19.3.1.1 Para  os  custos  relativos  à  mão de  obra,  vinculados  à  data-base  de
categoria  profissional:  a  partir  da  data  da  vigência  do  acordo,  dissídio  ou
convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta,
relativo a cada categoria profissional abrangida por este contrato;

19.3.1.2 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a 
partir da data limite para apresentação das propostas constantes no Edital.

19.3.2 Para as repactuações subsequentes à primeira: a partir da data do fato gerador 
que deu ensejo à última repactuação ocorrida ou preclusa.

19.4 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
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contratual  subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos
custos de mão de obra da categoria profissional abrangida por este contrato ou na data do
encerramento da vigência deste contrato, caso não haja prorrogação.

19.4.1 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente dentro do  
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

19.4.2 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano.

19.4.3 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido registrado o novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, A CONTRATADA deverá solicitar a  
inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro à 
repactuação,  a  ser  exercido  tão  logo  disponha  daquele  instrumento  devidamente  
registrado, sob pena de preclusão.

19.5 Ao solicitar a repactuação, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos
dos serviços contratados da seguinte forma:

19.5.1 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra: apresentação do 
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida por este
contrato, acompanhado da demonstração analítica da variação dos custos;

19.5.2  Quando  a  repactuação  se  referir  aos  demais  custos:  Planilha  de  Custos  e  
Formação  de  Preços  que  comprove  o  aumento  dos  preços  de  mercado  dos  itens  
abrangidos, considerando-se:

19.5.2.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

19.5.2.2 As particularidades do contrato em vigência;

19.5.2.3 A nova planilha com a variação dos custos apresentada;

20.5.2.4 Indicadores setoriais,  tabelas de fabricantes,  valores oficiais  de referência,  
tarifas públicas ou outros equivalentes;

19.5.2.5 Índice específico ou setorial,  que retrate a variação dos preços relativos a  
alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na  
Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada.

19.6 O órgão  CONTRATANTE poderá realizar  diligências  para  conferir  a  variação de custos
alegada pela CONTRATADA.

19.6.1 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte:

19.6.1.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

19.6.1.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; 
ou

19.6.1.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato 
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gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença 
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como 
para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

19.7 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente.

19.8 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

19.9 O  prazo  referido  no  subitem  anterior  ficará  suspenso  enquanto  a  CONTRATADA  não
cumprir  os  atos  ou  apresentar  a  documentação  solicitada  pela  CONTRATANTE  para  a
comprovação da variação dos custos.

19.10 As  repactuações  serão  formalizadas  por  meio  de  apostilamento,  exceto  quando
coincidirem  com  a  prorrogação  contratual,  caso  em  que  deverão  ser  formalizadas  por
aditamento ao contrato.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referên-
cia e na Minuta de Contrato.

21. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

21.1 Os prazos e as condições da prestação do serviço estão previstos no Termo de Referência.

22. DO PAGAMENTO

22.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data do “atesto”
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.      

22.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

22.1.2  O  “atesto”  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obriga-
ções assumidas. 

22.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante
protocolo de ICMS nº 85 de 09 de Julho de 2010.

22.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as me-
didas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante.
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22.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regulari-
dade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

22.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.

22.3.1 Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de 
mão de obra, conforme previsto no artigo 31 da Lei nº 8.212 de 24/07/1991 e al-
terações, também nos artigos 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB
nº 971, de 13/11/2009 e alterações. O licitante Microempresa – ME ou Empresa 
de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional que, por ventura venha a 
ser contratado, não poderá se beneficiar da condição de optante e estará sujeito 
à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação 
em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a com
tar do mês seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem o art. 
17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e alterações. 

22.3.2 O licitante optante pelo Simples Nacional, que por ventura venha a ser 
contratado, após a assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá
apresentar cópia dos ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, co-
municando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão 
de mão de obra (situação que gera a vedação a opção por tal regime tributário) 
às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e /ou Municipal, no prazo 
previsto no inciso II do §1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 147 de 
dezembro de 2006 e alterações.

22.3.3 Caso o licitante vencedor seja optante pelo Simples Nacional, e não efetue
a comunicação no prazo assinalado acima, o próprio IFC – Instituto Federal Catari
nense, em obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará a comu-
nicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil, para que esta efetue a exclu-
são de ofício, conforme no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e alterações. 

22.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

22.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

22.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

22.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até
a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP
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Onde:

EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX)  I = (6/100) I = 0,0001644
   365                   365

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
                                                                                 
23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666 de 1993, Lei nº 10.520 de 2002,
do Decreto nº 3.555 de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a Licitante/Adjudicatária que não
assinar/retirar  o  contrato e/ou a nota de empenho,  quando convocada dentro  do prazo de
validade  da  proposta,  apresentar  documentação  falsa,  deixar  de  entregar  os  documentos
exigidos no certame, não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se
de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da
execução do certame.

23.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio  
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.

23.2 A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente
e no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou
inexecução total da obrigação, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:

23.2.1  Advertência  por  faltas  leves,  assim entendidas como aquelas  que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

23.2.2 Multa:

23.2.2.1 Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o
limite de 30 (trinta) dias, observadas as disposições do art. 412 do Código
Civil.

23.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota
de empenho ou instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou
parcial da obrigação assumida podendo ser cumulada com a multa prevista
no subitem 23.2.2.1;

23.2.3  Impedimento de licitar e contratar com o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Catarinense e descredenciamento no SICAF pelo prazo de
até cinco anos;

23.2.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
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seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a
Administração pelos prejuízos causados.

23.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23.4  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

23.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração observado o princípio da proporcionalidade.

23.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

23.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria.

23.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                    

24.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da amplia-
ção da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administra-
ção, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da
licitante,  desde  que  sejam  possíveis  as  aferições  das  suas  qualidades  e  as  exatas  com-
preensões da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que
não fique comprometido o interesse do órgão promotor do certame bem como a finalidade e a
segurança da futura contratação.

24.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promo-
ção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

24.4 Nenhuma indenização será devida às licitantes pelos custos de elaboração ou pela apre-
sentação de documentação referente ao presente Edital, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

24.5 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Instituto Federal Catarinense ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para ori-
entar seu julgamento e decisão. 

24.6 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente nor-
mal no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria, exceto quan-
do for explicitamente disposto em contrário.
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24.8 O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria po-
derá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveni-
ente devidamente comprovado,  pertinente e suficiente para justificar  tal  conduta,  devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49
da Lei nº 8.666/93, não cabendo aos licitantes direito à indenização em decorrência da anula-
ção do procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

24.9 A anulação do Pregão induz à do Contrato.

24.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a for-
mulação das propostas.

24.11 O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações bem como equipa-
mentos ou conexões com o provedor do sistema eletrônico às licitantes interessadas em parti-
cipar deste Pregão.

24.12 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede do Instituto Federal de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria ou ainda nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 
http://www.ifc.edu.br
 

24.12.1 As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis
pelo acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem,
das eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questiona-
mentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam
ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da
abertura da sessão pública.

24.13 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do
artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

24.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

24.15 Compõem este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Minuta de Contrato;
Anexo III –  Modelo de Proposta;
Anexo IV – Planilha de Custos e Formação de Preços.

25. DO FORO

25.1  As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da  Cidade de
Blumenau/SC,  Subseção  Judiciária  de  Blumenau,  Seção  Judiciária  de  Santa  Catarina,  com
exclusão de qualquer outro.

Blumenau (SC), 15 de janeiro de 2014

Maurício Lehmann
Reitor Substituto do IF Catarinense
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2013

PROCESSO Nº 23348.001396/2013-18 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA JUSTIFICATIVA DO PEDIDO

1.1  O Instituto Federal  de Educação,  Ciência e Tecnologia Catarinense –  Reitoria, necessita
assegurar o pleno funcionamento de suas instalações e zelar pelo patrimônio público, com isso
demanda de profissional especializado para efetuar atividades de instalação, manutenção, e
reparação, decorrentes de tal necessidade. Não havendo recursos humanos para tal atividade
no quadro de servidores do IF Catarinense – Reitoria, faz-se oportuno a contratação de serviço
terceirizado de um posto de auxiliar de manutenção predial, nos termos do disposto no Decreto
nº 2.271/97. E atendendo ao Termo de conciliação judicial firmado entre o Ministério Público do
Trabalho e a União.  

 
2. OBJETO

2.1 O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
terceirizados, para fornecimento de um posto para manutenção para auxiliar de manutenção
predial de forma continuada, compreendendo a manutenção preventiva e corretiva das instala-
ções do Instituto Federal Catarinense – Reitoria, visando atender as demandas do respectivo ór-
gão.

2.2 Os itens seguirão os dados e tabela informados abaixo:

Item Qtd Unidade Especificação
Valor

Mensal
Estimado

Valor Anual
Estimado

1 12 Mês

Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  terceirizados,  para
fornecimento  de  um  posto  de  auxiliar  de
manutenção  predial de  forma  continuada,
compreendendo a manutenção preventiva e
corretiva das instalações do Instituto Federal
Catarinense  –  Reitoria,  visando  atender  as
demandas  do  respectivo  órgão. A  carga
horária será de 40 horas semanais exercidas
de segunda a sexta-feira, tendo como local
definido  a  Reitoria  do  Instituto  Federal
Catarinense localizada na rua Das Missões nº
100,  Ponta  Aguda  –  Blumenau  –  SC,  Cep:
89051-000. 

R$

 4.474,10

R$

53.689,20

3. VALOR DE REFERÊNCIA
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3.1 Os valores unitários de referência foram obtidos através de média aritmética simples dos
valores das pesquisas de mercado, estando compatíveis com os praticados no mercado e no
âmbito da administração pública, conforme comprovado através da Planilha de Custos constan-
te no processo.

4. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇO COMUM
4.1 Os itens que integram o objeto da presente licitação enquadram-se na classificação de ser-
viço/bem comum, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do
Decreto 5.450, de 2005.

5. DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO 

5.1 A CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SERÁ DE FORMA CONTINUADA, de acordo
com a necessidade do órgão, e será formalizada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, con-
forme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993;

5.2 A Licitante vencedora deverá iniciar a execução dos serviços em no máximo (10) dez dias
úteis após a assinatura do contrato. 

5.3 A Contratação terá vigência de doze meses, podendo ser prorrogado,  no interesse das
partes, atendendo a Legislação específica, notadamente a Lei 8666/93.

6. DO LOCAL ONDE SERÁ REALIZADO O SERVIÇO CONTRATADO

6.1 O serviço de manutenção predial será prestado nas dependências da Reitoria do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, conforme a tabela abaixo:

Órgão Endereço Área Interna Área Externa

Instituto Federal de
Educação, Ciência e

Tecnologia
Catarinense –

Reitoria

Edifício Missões – Rua
das Missões, nº 100,
Bairro Ponta Aguda.

Blumenau/SC 
CEP: 89.051-000

1.808,68 m2 905,23 m2

7. DO RECEBIMENTO CRITÉRIO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1 A  entrega  total  do  objeto  deverá  ocorrer  conforme  prazo  e  forma  de  entrega
estabelecidos  no  termo  de  referência,  no  edital  e  seus  Anexos,  conforme  ainda  a
proposta da CONTRATADA e em especial, nas seguintes condições:

7.1.1 O prazo de início da prestação de serviços deverá iniciar no máximo em 10 (dez) 
dias úteis após a assinatura do contrato;

7.1.2 O recebimento do objeto se efetivará em conformidade com os Artigos 73 a 76 
da Lei  n° 8.666/93 e posteriores alterações,  mediante recibo,  nos  seguintes  
termos: 

I. PROVISORIAMENTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da efetiva en-
trega junto ao Departamento de Administração da Reitoria do Instituto Federal Cata-
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rinense, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as
especificações;

II.DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, quantidade, características e espe-
cificações do objeto e consequente aceitação do responsável do setor competente,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da comunicação pelo Órgão.

7.1.3 Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas no Edi 
tal e seus Anexos, o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa 
vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa, e ainda, notificando-a a
efetuar o fornecimento do objeto em questão no prazo máximo de 2 (dois) dias  
úteis, sendo que todas as despesas tais como: frete, impostos, taxas, tributos, fre 
tes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, 
bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil de 
corrente, correrão por conta da empresa vencedora dos produtos;

7.2      Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto re
cusado, o órgão solicitante dará ciência à Diretoria Administrativa e Financeira da CONTRATAN-
TE, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertu ra de processo de pena-
lidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para
aplicação das sanções previstas neste Edital;

7.3 Será recusado o objeto que não atender às especificações do edital ou que não estiver 
adequado para uso;

7.4 Relativamente ao disposto nos presentes itens e respectivos subitens, aplicam-se subsi
diariamente, as disposições da Lei no. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

8. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

8.1 A prestação de serviços de forma continuada ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia – Reitoria não gera vínculo trabalhista com o respectivo órgão. 

8.2  O quantitativo de profissionais para exercício nas áreas do IF Catarinense -  Reitoria foi
estabelecido em função da necessidade da constante avaliação das basilares manutenções, as
quais figuram como indispensáveis, bem como sua complexidade. 

DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTITATIVO
DE POSTOS

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS

CBO (1)

Auxiliar
manutenção

predial   

Prestação de serviços
de auxiliar de
manutenção predial,
regime de trabalho: 40
horas semanais, de
segunda a sexta feira.

01 

Instituto Federal de Educação
Ciência e Tecnologia
Catarinense – Reitoria
Rua das missões, 100 – Bairro
Ponta Aguda – Blumenau/SC –
CEP: 89.051-000

51431

São atribuições do auxiliar de manutenção predial: Executar serviços de manutenção elétrica,
mecânica, hidráulica, carpintaria e calçadas,  substituindo, trocando, limpando, reparando e
instalando peças, componentes e equipamentos. Trabalham seguindo normas de segurança,
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.
(1)CBO: Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissional pertencente à categoria de ocupação
conforme o Código Brasileiro de Ocupações – CBO. Trata-se de disposição prevista no art. 7°, § 3°, da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 2/2008.

8.3 VISTORIA PRÉVIA
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8.3.1 As empresas interessadas em vistoriar o ambiente onde será prestado o serviço, poderão
fazê-lo  até  o  penúltimo  dia  anterior  à  data  fixada  para  a  abertura  da  sessão  pública,
comparecendo ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria,
mediante prévio agendamento, durante o horário de expediente da Reitoria do IF Catarinense,
atendidos com horário  marcado,  na disponibilidade dos servidores,  Leandro Padilha Ribeiro
e/ou Roberto Maurina, através do telefone: (47) 3331-7800

8.3.2 Tendo em vista  a  faculdade de realização prévia,  os  licitantes não poderão alegar  o
desconhecimento das condições e o grau de dificuldade existentes como justificativa para se
eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste pregão.

8.4 DESCRIÇÃO GENÉRICA DAS ATIVIDADES, QUALIFICAÇÃO MÍNIMA REQUERIDA PARA A MÃO DE
OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS

8.4.1 Os serviços devem ser executados conforme discriminação seguinte:

8.4.1.1 Executar serviços de manutenção elétrica, mecânica, hidráulica,
carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando
peças, componentes e equipamentos. Trabalham seguindo normas de segurança,
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.

8.4.1.2 Detectado qualquer serviço quer pela complexidade ou incompetência,
deverá comunicar, imediatamente, o Fiscal  do Contrato, para que este tome as
providências necessárias;

8.4.1.3 Manter limpo o lugar onde executou serviços e efetuar a remoção de
resíduos e entulhos oriundos dos serviços executados;

8.4.1.4 Utilizar em todos os serviços os equipamentos de segurança
estabelecidos em lei;

8.4.1.5 Destinar o entulho e os materiais descartáveis, seguindo orientação do
Fiscal do Contrato;

8.4.1.6 Zelar pela ordem e limpeza do seu local de trabalho, como também, pela
segurança, limpeza e manutenção dos materiais, utensílios, ferramentas,
aparelhos e equipamentos sob a sua responsabilidade;

8.4.1.7 Executar outras tarefas correlatas, conforme a necessidade do serviço e
solicitação superior;

8.4.1.8 Comunicar ao Fiscal  do Contrato, quaisquer irregularidades que tiver
conhecimento,

8.4.1.9 Soldar objetos;

8.4.1.10 Verificar funcionamento das instalações hidráulicas;

8.4.1.11 Consertar instalação hidráulica;

8.4.1.12 Limpar filtros;

8.4.1.13 Desentupir ralos, pias e vasos sanitários;
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8.4.1.14 Vedar fendas e emendas;

8.4.1.15 Reparar trincas e fechaduras;

8.4.1.16 Manter e recuperar pinturas;

8.4.1.17 Repor cerâmica (azulejos, pastilhas e pisos);

8.4.1.18 Consertar móveis;

8.4.1.19 Substituir portas;

8.4.1.20 Ajustar portas e janelas;

8.4.1.21 Reparar divisórias;

8.4.1.22 Consertar forros;

8.4.1.23  Auxiliar  na  movimentação  de  móveis,  materiais,  equipamentos,
utensílios, entre outros;

8.4.1.24 Instalar e substituir lampadas, luminárias, reatores;

8.4.1.25 Instalar e substituir torneiras, registros, ralos, louças e cifões;

8.4.1.26 E demais atividades que surgirem diante da necessidade de instalação,
reparação,  manutenção e melhoramentos das instalações do Instituto  Federal
Catarinense – Reitoria.

8.4.2 O profissional selecionado pela CONTRATADA para a prestação dos serviços de auxiliar de
manutenção predial deverá atender os seguintes requisitos: 

8.4.2.1 Ensino fundamental completo e  experiência comprovada na função, ou
em áreas correlatas a mesma.

8.4.3 DA JORNADA DE TRABALHO

7.3.3.1 Os serviços serão executados em jornada(s) de 40 (quarenta) horas
semanais, de segunda a sexta feira, no horário das 8h00min às 12h00min e das
13h30min às 17h30min, com possibilidade de prestação de horas extraordinárias
nos  termos  da  lei,  quando  o  serviço  não  puder  ser  realizado  durante  o
expediente da Reitoria.

8.4.4 UNIFORMES E MATERIAIS / EQUIPAMENTOS
 

8.4.4.1 Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados
deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão
contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano,
sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos
itens seguintes:
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Uniforme para o Serviço de auxiliar de 

manutenção predial Quantidade

a) Camisa, manga longa ou curta;
b) Calça comprida com elástico e cordão
c) Meia em algodão;
d) Calçado de segurança, antiderrapante 
com palmilha antibacteriana.

Fornecer no início  da execução do contrato e a
cada 06 (seis) meses, independente do estado em
que se encontrem os uniformes em uso, 02 (duas)
mudas novas de uniformes e seus respectivos
complementos, por trabalhador, sempre na
presença do fiscal de contrato, bem como
substituir os equipamentos e demais artefatos
que  estejam  vencidos ou quando  apresentarem
defeito, não podendo a empresa  repassar estes
custos a CONTRATANTE ou a seus empregados.

8.4.4.2 O primeiro conjunto do uniforme deverá ser entregue no prazo de até 15
(quinze) dias, a contar da publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial;

8.4.4.3  Todos  os  uniformes  estarão  sujeitos  à  prévia  aprovação  da
CONTRATANTE,  podendo ser solicitada a substituição;

8.4.4.4 O uniforme deverá ser entregue mediante recibo (relação nominal), cuja
cópia deverá ser apresentada à CONTRATANTE,  no prazo de 5 (cinco) dias,  a
contar  da  entrega,  não  podendo  ser  repassado  o  custo  do  uniforme  a
CONTRATANTE ou ao ocupante do posto de trabalho.

8.4.4.5 Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual – EPI aos empregados, 
observando as Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalhador 
e a legislação complementar à CLT e entregar a Contratante cópia do recebimen-
to assinado pelos colaboradores designados para o IFC – Reitoria, sem qualquer 
custo a CONTRATANTE ou ao ocupante do posto;

8.4.4.6 Os materiais indispensáveis para o exercício das atribuições dos serviços
de manutenção predial deverão ser fornecidos pelo prestador de serviços, estes
deverão estar em conformidade com as normas da ABNT (Associação Brasileira
de Normas Técnicas) e o INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia), sendo eles:

- Alicate de Pressão 10” - uma unidade
- Alicate Universal Isolada 08 “ - uma unidade
- Arco de Serra manual Tubular – uma unidade
- Broca Ar Din 338, 5 mm - uma unidade
- Broca Ar Din 338, 8 mm - uma unidade
- Broca Ar Din 338, 10 mm - uma unidade
- Broca para concreto normal 6 mm - uma unidade
- Broca para concreto normal 8 mm - uma unidade
- Caixa de Ferramenta 05 gavetas, com cadeado - uma unidade
- Chave Ajustável 12” - uma unidade
- Chave de Fenda 5/16 x 6” - uma unidade
- Chave de fenda haste Isolada Paralela ¼ x 6” - uma unidade
- Chave de Fenda Teste 100A 500V - uma unidade
- Chave Philips 3/16 x 5” - uma unidade
- Chave Philips 3/16 x 4” - uma unidade
- Cinto Nylon p/ Carpinteiro - uma unidade
- Formão cabos de Madeira 5/8, aço cromo - uma unidade
- Jogo de Chave Combinadas 6 a 32 mm - uma unidade
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- Marreta com Cabo 01 KG - uma unidade
- Martelo Unha 29 mm - uma unidade 
- Serrote 20”, amador - uma unidade 
- Trena 05 metros - uma unidade  
- Furadeira - uma unidade 

                      - Parafusadeira elétrica - uma unidade
                      - Caixa de ferramentas.

8.4.4.7 Fica vinculado ao posto de trabalho, durante o expediente todas as 
ferramentas de trabalho especificadas no item anterior, para a realização das 
atividades pertinentes a respectiva função.

8.4.4.8 Os materiais deverão ser entregues sem qualquer cobrança pecuniária a 
CONTRATANTE ou ao ocupante do posto de auxiliar de manutenção predial.

8.4.4.9 Além das ferramentas necessárias à execução dos serviços contratados, 
todo o instrumental de testes, equipamentos mecânico, elétricos e eletrônicos  
adequados a perfeita execução das atividades objetos desta contratação são de 
inteira responsabilidade da empresa contratada.

8.4.4.10 Caberá a contratada informar ao Fiscal de Contrato a indisponibilidade 
temporária e/ou definitiva de qualquer material, devendo substituí-lo por outro 
de igual ou superior qualidade, sem que haja ônus para o Instituto Federal 
Catarinense.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:

9.1 A Contratada obriga-se a:

9.1.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 8.666/93, o estipulado no Edital, no ter-
mo de referência e seus Anexos, na sua proposta e em especial:

9.1.1.1 Efetuar o serviço contratado na qualidade e quantidade especifica-
das neste Termo de Referência e de sua proposta, acompanhado da res-
pectiva nota fiscal de serviço a ser enviada mensalmente junto as demais
comprovações trabalhistas e sociais de acordo com o Art. 34  § 5º da IN
02/2008 MPOG.

9.1.1.2 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relaciona-
dos sejam executados com esmero e perfeição.

9.1.1.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos,  encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo-
camento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que inci-
dam ou venham a incidir na execução do contrato.

9.1.1.4 Arcar com a responsabilidade civil  por todos e quaisquer danos
materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à
CONTRATANTE.
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9.1.1.5 Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a correção
de falhas ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução
do contrato, prestando os devidos esclarecimentos ao Fiscal do Contrato
da CONTRATANTE.

9.1.1.6 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

9.1.1.7 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício
de  suas  atividades,  cabendo-lhes  inteiramente  a  responsabilidade  por
eventuais transgressões.

9.1.1.8 Fiscalizar  o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato,  ca-
bendo-lhe integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização
exercida pela CONTRATANTE.

9.1.1.9 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, regu-
lamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das
autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto deste termo de re-
ferência,  cabendo-lhe  única  e  exclusiva  responsabilidade  pelas  conse-
quências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

9.1.1.10 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus emprega-
dos, quanto para a execução dos serviços em si.

9.1.1.11 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações esta-
belecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em depen-
dência da CONTRATANTE.

9.1.1.12 Não veicular  publicidade ou qualquer outra informação acerca
das atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRA-
TANTE.

9.1.1.13 Não caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira.

9.1.1.14 Não interromper a execução dos serviços sob alegação de ina-
dimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

9.1.1.15 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parci-
almente, as obrigações assumidas através da presente contratação, sem
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer
das prestações a que está obrigada.

9.1.1.16 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.
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9.1.1.17 Implantar,  imediatamente  após  o  recebimento  da  autorização
para início dos serviços, a mão de obra nos respectivos cargos relaciona-
dos no Termo de Referência informando, em tempo hábil, qualquer motivo
impeditivo ou que a impossibilite de assumir o serviço conforme o estabe-
lecido;

9.1.1.18 Fornecer a mão de obra dentro dos parâmetros e rotinas previa-
mente estabelecidas; 

9.1.1.19  Apresentar, sempre que solicitada pela Administração do CON-
TRATANTE, os comprovantes dos seguintes fatos: pagamento de salários e
benefícios dos empregados; recolhimento dos encargos sociais; e regulari-
dade junto ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do Trabalho (por
meio da apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados - CAGED, GEFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social) e Relação
Anual de Informações Sociais - RAIS, nos termos da Lei n.º 4.923/65, Lei
nº 9.528/97  e do Decreto nº 76.900/75);

9.1.1.20 Permitir ao CONTRATANTE o acesso ao controle diário de frequên-
cia e às carteiras profissionais dos empregados alocados à execução do
serviço contratado;

9.1.1.21 Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATAN-
TE, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acrésci-
mo no preço contratado;

9.1.1.22  Manter seus empregados sob as normas disciplinares do CON-
TRATANTE, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após notificação, qualquer deles considerado inconveniente pelo repre-
sentante do CONTRATANTE; 

9.1.1.23  Comunicar ao Serviço de Administração do CONTRATANTE, por
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclareci-
mentos que julgar necessário; 

9.1.1.24 Indicar um encarregado para gerenciar operacionalmente os em-
pregados;

9.1.1.25 Manter os seus empregados em serviços devidamente uniformi-
zados, limpos e com aparência pessoal adequada, devendo substituir ime-
diatamente todo e qualquer deles julgados inconvenientes à boa ordem e
às normas disciplinares do CONTRATANTE;

9.1.1.26 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessá-
rias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbi-
to, por meio de seus encarregados;

9.1.1.27 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e
incêndios nas dependências do CONTRATANTE;

9.1.1.28 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.1.29 A contratada não poderá repassar os custos de qualquer um dos
itens de uniforme e equipamentos a seus empregados ou a CONTRATAN-
TE;
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9.1.1.30 Efetuar a reposição da mão de obra nos cargos, em caráter ime-
diato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jorna-
da de trabalho (dobra);

9.1.1.31  Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da
mão de obra, qualificada ou entendida como inadequada para a prestação
dos serviços;

9.1.1.32 Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indire-
tamente, ao patrimônio da União ou à integridade física ou patrimonial de
terceiros, em decorrência de ação ou omissão de seus empregados;

9.1.1.33 Na hipótese de comprovação dos danos acima referidos, a CON-
TRATADA ficará obrigada a promover o ressarcimento no prazo de 30 (trin-
ta) dias;

9.1.1.34 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de eventuais
imprevistos relacionados à execução do presente contrato, a não ser na
hipótese de culpa da CONTRATANTE;

9.1.1.35 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da
Reitoria do Instituto Federal Catarinense, porém sem qualquer vínculo em-
pregatício com o órgão;

9.1.1.36 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às de-
pendências do Instituto Federal Catarinense;

9.1.1.37 A inadimplência da licitante em relação aos encargos estabeleci-
dos, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração
da Reitoria do Instituto Federal Catarinense, nem poderá onerar o objeto
desta licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressa-
mente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Reito-
ria do Instituto Federal Catarinense; 

9.2 A Contratante obriga-se a:

9.2.1 Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, 
prazos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

9.2.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente 
designada, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos 
quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma.

9.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula-
ridades verificadas no objeto contratação, para que seja substituído ou adverti
do.

9.2.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

9.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempe-
nhar seus serviços dentro das normas do contrato.

9.2.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, 
os prazos e as condições estipuladas no edital e na licitação.

9.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.
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9.4 Permitir a licitante vencedora, o livre acesso dos empregados designados para o posto de 
trabalho objeto desta licitação, às dependências do Instituto Federal Catarinense, em horário 
de expediente para a execução dos serviços;

9.5 Assegurar-se  que  os  preços  contratados  estão  compatíveis  com aqueles  praticados  no
mercado  e,  ainda,  com  valores  pagos  por  consumidores  com  perfil  de  atendimento
semelhantes, de forma a garantir que eles continuem os mais vantajosos para a Administração;

9.6 Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Contrato  por  um representante  especialmente
designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8666/93;

9.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos empregados
da licitante vencedora;

9.8 Disponibilizar instalações sanitárias;

9.9 Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA, local para guarda de uniforme e
outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;

9.10 Examinar  as  Carteiras  Profissionais  dos  empregados  colocados  a  seu  serviço,  para
comprovar o registro de função profissional;

9.11 Documentar as ocorrências, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições,
falhas  ou irregularidades constatadas nos serviços  prestados,  para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias;

9.12 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, atestar as
notas fiscais/faturas correspondentes e efetuar o respectivo pagamento nas condições, prazos
e preços pactuados.

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS

10.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclu-
sive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de
dano de difícil ou impossível reparação.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde  que  sejam observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

12. PERIODICIDADE DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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12.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1 As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão, no exercício de
2013,  à  conta  do  Orçamento  Geral  da  União,  Programa  de  Trabalho:  062411,  fonte:
0112000000, Elemento de Despesa: 33.90.37. As despesas decorrentes da execução do objeto
desta licitação que, por ventura ocorrerem em exercício futuro, correrão a conta dos créditos
orçamentários então vigentes.

14. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

14.1 O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, no
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e altera-
ções dadas pela Lei Nº 8.883/94, de 08/06/94, Lei Nº 9.648/98, de 27/05/98, Lei n° 10.520/02,
de 17/07/02 e Decreto nº 5.450/05, de 31/05/2005, aprova o presente termo de referência de
procedimento Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico.

Blumenau/SC, 15 de janeiro de 2014.

Maurício Lehmann
Reitor Substituto o IF Catarinense
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ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2013

MINUTA DE CONTRATO Nº XXXX/201X

PROCESSO Nº 23348.001396/2013-18 

CONTRATO Nº  XXXX/2013 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO  INSTITUTO FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  CATARINENSE  –
REITORIA E A EMPRESA XXXXXXXX PARA AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES
NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  –  ANEXO  I E  DEMAIS
CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS  PREVISTAS  NO  EDITAL  DO  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 00017/2013 E SEUS ANEXOS.

A UNIÃO, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –
Reitoria, ente autárquico, com sede na Rua das Missões, 100, Ponta Aguda, em Blumenau/SC,
CEP  89051-000,  Fone:  (47)  3331-7800,  Fax  (47)  3331-7800,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº.
10.635.424/0001-86, doravante denominada  CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu
Reitor  Prof.  Francisco  José  Montório  Sobral,  Brasileiro,  Casado,  inscrito  no  CPF  sob  nº
705.363.769-72, RG nº 1.106.705, SSI/SC, nomeado pelo Decreto do Ministério da Educação de
24 de janeiro de 2012,  publicado no DOU Seção 2 de 24 de janeiro de 2012,  residente e
domiciliado na Rua México, 33, apto. 603, Ponta Aguda, CEP 89.050-130, Blumenau/SC, e a
Empresa xxxxxxxxxx, CNPJ/MF nº xxxxxxxxxxxx,  estabelecida na Rua xxxxxxxxxx, nº xxxx,
Bairro  xxxxxxx,  Município  de  xxxxxx,  CEP  xxxxxxxx,  Fone/fax:  (xx)  xxxx-xxxx,  doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Senhor xxxxx,
nacionalidade xxx, Estado civil  xxxxxx,  profissão xxxxxx, RG nº xxxxxxx -  órgão expedidor
xxxx, CPF nº xxxxxxxxxx, com endereço residencial situado na Rua xxxxxxxx, nº xxx, Bairro
xxxx, Município xxx, Estado xxx celebram o presente CONTRATO, na presença das testemunhas
abaixo firmadas. As partes contratantes, de mútuo acordo, aceitam as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente  contrato tem por objeto a Contratação de serviço terceirizado de auxiliar de
manutenção predial para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –
Reitoria, conforme  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  –  Anexo  I e  demais
condições, quantidades e especificações técnicas previstas no Edital  do Pregão Eletrônico nº
0017/2013 e seus Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO DO OBJETO 

2.1 O preço do item declarado vencedor, conforme condições do Edital do Pregão Eletrônico nº
0017/2013, com base na proposta em que a CONTRATADA foi  declarada vencedora, será o
seguinte:
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Item/
Serviço Local de Execução Quantidade

Postos Período Carga
Horária

Preço
Unitário
(Mês)

Preço total
(Anual)

01

Instituto  Federal  de  Educação,
Ciência e Tecnologia Catarinense –
Reitoria. Edifício Missões – Rua das
Missões,  nº  100,  Bairro  Ponta
Aguda,  Blumenau/SC  –  CEP:
89.051-000

01 12 Meses 40 h

2.2 O valor estipulado será fixo e irreajustável, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 A Contratante pagará à Contratada, nos termos da adjudicação e homologação do resulta-
do pelo Reitor do Instituto Federal Catarinense, o valor global de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxx),
relativo ao valor total do(s) item(ns) mencionado(s) na cláusula segunda e conforme fixado na
proposta da vencedora, já incluídas as taxas, títulos incidentes e deduzido o desconto, se hou-
ver, concedido pela CONTRATADA.

3.2 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento defi-
nitivo do objeto deste edital, por meio do “atesto” da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Con-
tratada.

3.2.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montan-
te de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 
3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresenta-
da pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

3.3.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante proto 
colo de ICMS nº 85 de 09 de Julho de 2010.

3.3.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinen- 
tes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o paga-
mento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

3.4 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regula-
ridade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais emissores das nega-
tivas não constantes ou desatualizadas no SICAF, se o licitante vencedor mantém as condições
de habilitação do presente certame, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e junta-
do ao processo de pagamento.

3.4.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
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3.4.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im postos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicio-
nado à apresentação de comprovação por meio de documento ofi cial de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

3.4.3 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Con-
tratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

3.4.4 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

3.4.5 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efe-
tuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

3.5 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete seguro e outros neces-
sários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data do “ates-
to” da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

3.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de
R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da
Lei nº 8.666, de 1993.

3.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apre-
sentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

3.4. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoante protocolo de
ICMS nº 85 de 09 de Julho de 2010.

3.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipóte-
se, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situa-
ção, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

3.6. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regu-
laridade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais emissores das
negativas não constantes ou desatualizadas no SICAF, se o licitante vencedor mantém
as condições de habilitação do presente certame, devendo seu resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

3.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-
vel.
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3.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-
buições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao trata-
mento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

3.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

3.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

3.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios pro-
porcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fór-
mula:

3.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para
o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644
     365        365

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO CRITÉRIO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. A entrega total do objeto deverá ocorrer conforme prazo e forma de entrega estabeleci-
dos no termo de referência, no edital  e seus Anexos, conforme ainda a proposta da
CONTRATADA e em especial, nas seguintes condições:

4.1.1. O prazo de início da prestação de serviços deverá iniciar no máximo em 10 (dez) dias
úteis após a assinatura do contrato;

4.2. O recebimento do objeto se efetivará em conformidade com os Artigos 73 a 76 da Lei n°
8.666/93 e posteriores alterações, mediante recibo, nos seguintes termos: 

III. PROVISORIAMENTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da efetiva en-
trega junto ao Departamento de Administração da Reitoria do Instituto Federal Cata-
rinense, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as
especificações;

                                       

http://www.ifc.edu.br/


Rua das Missões, 100 Ponta Aguda – Blumenau/SC
 (47)3331-7800 / e-mail: compras@ifc.edu.br

www.ifc.edu.br
 

Fls.

   __________________________________

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria
IV.DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, quantidade, características e espe-

cificações do objeto e consequente aceitação do responsável do setor competente,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da comunicação pelo Órgão.

4.3. Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas no Edital e
seus Anexos, o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedo-
ra, comunicando e justificando as razões da recusa, e ainda, notificando-a a efetuar o
fornecimento do objeto em questão no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sendo que
todas as despesas tais como: frete, impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais
custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrente, correrão por conta da
empresa vencedora dos produtos;

4.4. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto re-
cusado, o órgão solicitante dará ciência à Diretoria Administrativa e Financeira da CON-
TRATANTE, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de pro-
cesso  de  penalidade  contra  a  empresa,  de  acordo  com as  normas  contidas  na  Lei
8.666/93 e alterações, para aplicação das sanções previstas neste Edital;

4.5. Será recusado o objeto que não atender às especificações do edital ou que não estiver
adequado para uso;

4.6. Relativamente ao disposto nos presentes itens e respectivos subitens, aplicam-se subsi-
diariamente, as disposições da Lei no. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

5.1 A prestação de serviços de forma continuada ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia – Reitoria não gera vínculo trabalhista com o respectivo órgão. 

5.2  O quantitativo de profissionais para exercício nas áreas do IF Catarinense – Reitoria foi
estabelecido em função da necessidade da constante avaliação das basilares manutenções, as
quais figuram como indispensáveis, bem como sua complexidade. 

DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTITATIVO
DE POSTOS

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS

CBO (1)

Auxiliar
manutenção

predial   

Prestação de serviços
terceirizados de
auxiliar de manutenção
predial, regime de
trabalho: 40 horas
semanais, de segunda
a sexta feira.

01 

Instituto Federal de Educação
Ciência e Tecnologia
Catarinense – Reitoria
Rua das missões, 100 – Bairro
Ponta Aguda – Blumenau/SC –
CEP: 89.051-000

51431

São atribuições do auxiliar de manutenção predial: Executar serviços de manutenção elétrica,
mecânica, hidráulica, carpintaria e calçadas,  substituindo, trocando, limpando, reparando e
instalando peças, componentes e equipamentos. Trabalham seguindo normas de segurança,
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.
(1)CBO: Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissional pertencente à categoria de ocupação
conforme o Código Brasileiro de Ocupações – CBO. Trata-se de disposição prevista no art. 7°, § 3°, da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 2/2008.

5.3 DESCRIÇÃO GENÉRICA DAS ATIVIDADES, QUALIFICAÇÃO MÍNIMA REQUERIDA PARA A MÃO-DE-
OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS

5.3.1 Os serviços devem ser executados conforme discriminação seguinte:
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5.3.1.1 Executar serviços de manutenção elétrica, mecânica, hidráulica,
carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando
peças, componentes e equipamentos. Trabalham seguindo normas de segurança,
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.

5.3.1.2 Detectado qualquer serviço quer pela complexidade ou incompetência,
deverá comunicar, imediatamente, o Fiscal  do Contrato, para que este tome as
providências necessárias;

5.3.1.3 Manter limpo o lugar onde executou serviços e efetuar a remoção de
resíduos e entulhos oriundos dos serviços executados;

5.3.1.4 Utilizar em todos os serviços os equipamentos de segurança
estabelecidos em lei;

5.3.1.5 Destinar o entulho e os materiais descartáveis, seguindo orientação do
Fiscal do Contrato;

5.3.1.6 Zelar pela ordem e limpeza do seu local de trabalho, como também, pela
segurança, limpeza e manutenção dos materiais, utensílios, ferramentas,
aparelhos e equipamentos sob a sua responsabilidade;

5.3.1.7 Executar outras tarefas correlatas, conforme a necessidade do serviço e
solicitação superior;

5.3.1.8 Comunicar ao Fiscal  do Contrato, quaisquer irregularidades que tiver
conhecimento,

5.3.1.9 Soldar objetos;

5.3.1.10 Verificar funcionamento das instalações hidráulicas;

5.3.1.11 Consertar instalação hidráulica;

5.3.1.12 Limpar filtros;

5.3.1.13 Desentupir ralos, pias e vasos sanitários;

5.3.1.14 Vedar fendas e emendas;

5.3.1.15 Reparar trincas e fechaduras;

5.3.1.16 Manter e recuperar pinturas;

5.3.1.17 Repor cerâmica (azulejos, pastilhas e pisos);

5.3.1.18 Consertar móveis;

5.3.1.19 Substituir portas;

5.3.1.20 Ajustar portas e janelas;

5.3.1.21 Reparar divisórias;
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5.3.1.22 Consertar forros;

5.3.1.23  Auxiliar  na  movimentação  de  móveis,  materiais,  equipamentos,
utensílios, entre outros;

5.3.1.24 Instalar e substituir lampadas, luminárias, reatores;

5.3.1.25 Instalar e substituir torneiras, registros, ralos, louças e cifões;

5.3.1.26 E demais atividades que surgirem diante da necessidade de instalação,
reparação,  manutenção e melhoramentos das instalações do Instituto  Federal
Catarinense – Reitoria.

5.3.2 O profissional selecionado pela CONTRATADA para a prestação dos serviços de auxiliar de
manutenção predial deverá atender os seguintes requisitos: 

5.3.2.1 Ensino fundamental completo e experiência comprovada na função, ou
em áreas correlatas a mesma.

5.3.3 DA JORNADA DE TRABALHO

5.3.3.1 Os serviços serão executados em jornada(s) de 40 (quarenta) horas
semanais, de segunda a sexta feira, no horário das 8h00min às 12h00min e das
13h30min às 17h30min, com possibilidade de prestação de horas extraordinárias
nos  termos  da  lei,  quando  o  serviço  não  puder  ser  realizado  durante  o
expediente da Reitoria.

5.3.4 UNIFORMES E MATERIAIS / EQUIPAMENTOS
 

5.3.4.1 Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados
deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão
contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano,
sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos
itens seguintes:

Uniforme para o Serviço de auxiliar de 
manutenção predial

Quantidade

a) Camisa, manga longa ou curta;
b) Calça comprida com elástico e cordão
c) Meia em algodão;
d) Calçado de segurança, antiderrapante
com palmilha antibacteriana.

Fornecer no início da execução do contrato e a cada 06
(seis) meses, independente do estado em que se
encontrem os uniformes em uso, 02 (duas) mudas novas
de uniformes e seus respectivos complementos, por
posto, sempre na presença do fiscal de contrato, bem
como substituir os equipamentos e demais artefatos que
estejam  vencidos ou quando  apresentarem defeito, não
podendo a  empresa  repassar estes  custos a
CONTRATANTE ou a seus empregados.

5.3.4.2 O primeiro conjunto do uniforme deverá ser entregue no prazo de até 15
(quinze) dias, a contar da assinatura do contrato;

5.3.4.3  Todos  os  uniformes  estarão  sujeitos  à  prévia  aprovação  da
CONTRATANTE,  podendo ser solicitada a substituição;
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5.3.4.4 O uniforme deverá ser entregue mediante recibo (relação nominal), cuja
cópia deverá ser apresentada à CONTRATANTE,  no prazo de 5 (cinco) dias,  a
contar  da  entrega,  não  podendo  ser  repassado  o  custo  do  uniforme  a
CONTRATANTE e ao ocupante do posto de trabalho;

5.3.4.5 Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual - EPI aos empregados, 
observando as Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalhador 
e demais legislações pertinentes, entregando a CONTRATANTE cópia do recebi
mento dos equipamentos, assinado pelos colaboradores designados para o IFC – 
Reitoria, sem qualquer custo a CONTRATANTE e ao ocupante do posto;

5.3.4.6 Os materiais indispensáveis para o exercício das atribuições dos serviços
de manutenção  predial  deverão ser fornecidos pelo prestador de serviços, e
estes  deverão  estar  em conformidade  com  as  normas  da  ABNT  (Associação
Brasileira de Normas Técnicas) e o INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia),
sendo eles:

- Alicate de Pressão 10” - uma unidade
- Alicate Universal Isolada 08 “ - uma unidade
- Arco de Serra manual Tubular – uma unidade
- Broca Ar Din 338, 5 mm - uma unidade
- Broca Ar Din 338, 8 mm - uma unidade
- Broca Ar Din 338, 10 mm - uma unidade
- Broca para concreto normal 6 mm - uma unidade
- Broca para concreto normal 8 mm - uma unidade
- Caixa de Ferramenta 05 gavetas, com cadeado - uma unidade
- Chave Ajustável 12” - uma unidade
- Chave de Fenda 5/16 x 6” - uma unidade
- Chave de fenda haste Isolada Paralela ¼ x 6” - uma unidade
- Chave de Fenda Teste 100A 500V - uma unidade
- Chave Philips 3/16 x 5” - uma unidade
- Chave Philips 3/16 x 4” - uma unidade
- Cinto Nylon p/ Carpinteiro - uma unidade
- Formão cabos de Madeira 5/8, aço cromo - uma unidade
- Jogo de Chave Combinadas 6 a 32 mm - uma unidade
- Marreta com Cabo 01 KG - uma unidade
- Martelo Unha 29 mm - uma unidade 
- Serrote 20”, amador - uma unidade 
- Trena 05 metros - uma unidade  
- Furadeira - uma unidade 

                      - Parafusadeira elétrica - uma unidade.
                   

5.3.4.7 Fica vinculado ao posto de trabalho, durante o expediente todas as 
ferramentas de trabalho especificadas no item anterior, para a realização das 
atividades pertinentes a respectiva função.

5.3.4.8 Os materiais deverão ser entregues sem qualquer cobrança pecuniária a 
CONTRATANTE e ao ocupante do posto de auxiliar de manutenção predial.

5.3.4.9 Além das ferramentas necessárias à execução dos serviços contratados, 
todo o instrumental de testes, equipamentos mecânicos, elétricos e eletrônicos 
adequados à execução das atividades objetos desta contratação são de inteira 
responsabilidade da empresa contratada.
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5.3.4.10 Caberá a CONTRATADA informar ao Fiscal de Contrato a indisponibilida- 
de temporária e/ou definitiva de qualquer material, devendo substituí-lo por ou- 
tro igual ou de superior qualidade, sem que haja ônus para o Instituto Federal 
Catarinense.

5.4 Além  das  disposições  previstas  nesta  cláusula,  a  fiscalização  contratual  dos  serviços
continuados  deverá  seguir  o  disposto  no  Anexo IV  (Guia  de  Fiscalização  dos  Contratos  de
Terceirização) da Instrução Normativa nº 02 de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e
TECNOLOGIA DA Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

5.4.1 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com  
base nos critérios previstos no Termo de Referência.

5.4.2 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de  
instrumentos  de  controle,  que  compreendam mensuração  dos  seguintes  aspectos,  
quando for o caso:

5.4.2.1 os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação 
dos prazos de execução e da qualidade demandada;

5.4.2.2 os  recursos  humanos  empregados,  em  função  da  quantidade  e  da
formação profissional exigidas; a qualidade e quantidade dos recursos materiais
utilizados;  a  adequação  dos  serviços  prestados  à  rotina  de  execução
estabelecida; o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e a
satisfação do público usuário.

5.5 O  fiscal  ou  gestor  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade  responsável  para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à  produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.6 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos,
de  acordo  com  o  estabelecido  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  informando  as
respectivas quantidades e especificações técnicas,  tais como: marca, qualidade e forma de
uso.

5.7 O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.8 na  fiscalização  do  cumprimento  das  obrigações  trabalhista  e  sociais  nas  contratações
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da CONTRATADA, exigir-se-á, dentre
outras, as seguintes comprovações:

5.8.1 no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:

5.8.1.1 prova de regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o art.  
195, parágrafo terceiro, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), sob 
pena de rescisão contratual;
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5.8.1.2 recolhimento do FGTS, referente ao Mês anterior, caso a Administração não  
esteja  realizando  os  depósitos  diretamente,  conforme  estabelecido  no  instrumento  
convocatório;

5.8.1.3 pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior;

5.8.1.4 fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação quando cabível;

5.8.1.5 pagamento de 13º salário;

5.8.1.6 concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias;  na  
forma da lei;

5.8.1.7 realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o  
caso;

5.8.1.8 eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei;

5.8.1.9 comprovação do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das  
informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS e a CAGED;

5.8.1.10 cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo 
ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e

5.8.1.11 cumprimento  das  demais  obrigações  dispostas  na  CLT  em  relação  aos  
empregados vinculados ao contrato.

5.8.1.12  no caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de  
Interesse Público – OSCIP e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de  
atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas 
organizações.

5.9  Em  complementação  às  exigências  previstas  no  parágrafo  anterior,  a  fiscalização  do
cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  sociais  da  CONTRATADA  seguirá  a  rotina
estabelecida no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução
Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008. da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, englobando, no que couber, as seguintes
etapas:

5.9.1 Fiscalização inicial (quando do início da execução dos serviços):

5.9.1.1 elaboração de planilha -resumo do contrato administrativo, contendo as
seguintes informações dos empregados alocados na execução contratual: nome
completo,  número  de  CPF,  função  exercida,  salário,  adicionais,  gratificações,
benefícios  recebidos  e  sua  quantidade  (vale-transporte,  auxílio-alimentação),
horário  de  trabalho,  férias,  licenças,  faltas,  ocorrências,  horas  extras
trabalhadas;

5.9.1.2 conferência da regularidade das anotações nas Carteiras de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) dos empregados;

5.9.1.3 conferência do número de empregados disponibilizados, que deve 
coincidir com o previsto no contrato administrativo;
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5.9.1.4 conferência da remuneração registrada para os empregados, inclusive  

benefícios  como  vale-transporte,  vale-refeição  e  outros,  com  relação  aos  valores  
constantes da proposta de preços da empresa e da convenção coletiva de trabalho da 
categoria;

5.9.1.5 verificação da existência de condições insalubres ou de periculosidade no
local de trabalho, que resultem no pagamento dos respectivos adicionais aos
empregados  e  na  obrigação  de  fornecimento  de  Equipamentos  de  Proteção
Individual (EPI's).

5.9.2 fiscalização diária:

5.9.2.1 conferência e acompanhamento da frequência e da jornada de trabalho 
dos empregados alocados na execução contratual;

5.9.2.2 verificação da rotina de trabalho, para fins de assegurar a inocorrência de
situações de subordinação ou desvio de função;

5.9.3 fiscalização  mensal  (antes  dos  procedimentos  para  pagamento  da  nota  
fiscal/fatura):

5.9.3.1 elaboração  de  planilha  mensal  com  informações  relativas  a:  nome
completo do empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados, horas
extras trabalhadas, férias, licenças, faltas, ocorrências;

5.9.3.2 conferência no número de dias e horas trabalhados efetivamente por
cada empregado alocado, procedendo-se à glosa da nota fiscal/fatura de valores
relativos eventuais faltas ou horas trabalhadas a menor;

5.9.4 fiscalização especial ou ocasional:

5.9.4.1 acompanhamento da data-base da categoria, conforme previsão da 
convenção coletiva de trabalho, e conferência da concessão tempestiva dos 
reajustes salariais por parte da empresa;

5.9.4.2 controle de férias e licenças dos empregados na planilha resumo;

5.9.4.3 acompanhamento das situações de estabilidade provisória dos 
empregados (participação na CIPA, gestante, acidente de trabalho);

5.9.5 Fiscalização após a rescisão ou encerramento da vigência do contrato:

5.9.5.1 verificação  do  pagamento  pela  CONTRATADA  das  verbas  rescisórias  ou  a  
comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação 
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

5.10 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação  pela  CONTRATADA  deverá  dar  ensejo  à  rescisão  contratual,  sem  prejuízo  das
demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a CONTRATADA não incorrer em
qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento.

5.10.1 A contratante poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize    
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão  
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a  
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situação.

5.10.2 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas  pela  CONTRATADA  ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.10.3 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação
pela CONTRATADA do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previ-
denciárias referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às ver-
bas rescisórias.

CLÁUSULA SEXTA – DO AMPARO LEGAL

6.1  A lavratura do presente Contrato decorre da realização do  Pregão eletrônico nº 17/2013
realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto 5.450, de
31/05/2005, e alterações posteriores, e na Lei n.º 8.666/93.

6.2 O fornecimento do objeto  foi  adjudicado e homologado em favor da  CONTRATADA  em:
xx/xx/2013, publicado no D.O.U. de xx/xx/2013, conforme despacho do Magnífico Reitor do IF
Catarinense - Reitoria, exarado no processo nº 23348.001396/2013-18.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E NOTA DE EMPENHO

7.1 O IF Catarinense – Reitoria possui previsão de recurso orçamentário no presente exercício e
as despesas necessárias para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento
Geral de União de 2013, fonte: 0112000000, Elementos de Despesa 33.90.37.04, Programa de
Trabalho: 062411 e PI: F20RLP0111P. Nota de empenho nºs: 2013NExxxxxx.

7.2 Nos exercícios seguintes as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas nos respectivos Orçamentos.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais  e  pelos  preceitos  de  direito  público,  aplicando-se-lhes,  supletivamente,  os
princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

9.1 A vigência do presente contrato se dará a partir de xx/xx/xxxx e terá validade de doze
meses, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2 O prazo poderá ser prorrogado por sucessivos períodos de até 12 (doze) meses, até o limite
máximo de 60 (sessenta) meses; conforme art. 57, Inciso II da Lei. 8.666/93 e IN 02/2008 do
MPOG, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, as
quais  deverão  estar  justificadas,  registradas  e  demonstradas  no  processo,  mediante
documentos hábeis;

9.3 No caso de prorrogação, as partes firmarão Termo Aditivo próprio, devendo a CONTRATADA
atentar para o entendimento contido no Parecer 01/2009 da AGU referente à repactuação, ou
seja, a CONTRATADA, na prorrogação da vigência do contrato, deverá mencionar o pedido de
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repactuação do contrato, sob pena de preclusão do seu direito.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1 A Contratada obriga-se a:

10.1.1 Cumprir fielmente, além da Lei nº 8.666/93, o estipulado no Edital, no ter-
mo de referência e seus Anexos, na sua proposta e em especial:

10.1.1.1 Efetuar o serviço contratado na qualidade e quantidade especifi-
cadas neste Termo de Referência e de sua proposta, acompanhado da res-
pectiva nota fiscal de serviço a ser enviada mensalmente junto as demais
comprovações trabalhistas e sociais de acordo com o Art. 34  § 5º da IN
02/2008 MPOG.

10.1.1.2 Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacio-
nados sejam executados com esmero e perfeição.

10.1.1.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo-
camento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que inci-
dam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.1.1.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos
materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à
Contratante.

10.1.1.5 Providenciar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a corre-
ção de falhas ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execu-
ção do contrato, prestando os devidos esclarecimentos ao Fiscal do Con-
trato da CONTRATANTE.

10.1.1.6 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

10.1.1.7 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercí-
cio de suas atividades, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por
eventuais transgressões.

10.1.1.8 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, ca-
bendo-lhe integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização
exercida pela CONTRATANTE.

10.1.1.9 Cumprir e fazer cumprir seus prepostos ou conveniados, leis, re-
gulamentos e posturas,  bem como quaisquer determinações emanadas
das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto deste termo
de referência, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas con-
sequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

10.1.1.10 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empre-
gados, quanto para a execução dos serviços em si.

10.1.1.11 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações es-
tabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em depen-
dência da CONTRATANTE.
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10.1.1.12 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca
das atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRA-
TANTE.

10.1.1.13 Não caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira.

10.1.1.14 Não interromper a execução dos serviços sob alegação de ina-
dimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

10.1.1.15 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par-
cialmente,  as  obrigações  assumidas  através  da  presente  contratação,
sem prévia  e  expressa  anuência  da  CONTRATANTE,  nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada.

10.1.1.16 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.
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10.1.1.17 Implantar,  imediatamente após o recebimento da autorização
para início dos serviços, a mão de obra nos respectivos cargos relaciona-
dos no Termo de Referência informando, em tempo hábil, qualquer motivo
impeditivo ou que a impossibilite de assumir o serviço conforme o estabe-
lecido;

10.1.1.18 Fornecer a mão de obra dentro dos parâmetros e rotinas previa-
mente estabelecidas; 

10.1.1.19 Apresentar, sempre que solicitada pela Administração do CON-
TRATANTE, os comprovantes dos seguintes documentos: pagamento de
salários e benefícios dos empregados; recolhimento dos encargos sociais;
e regularidade junto ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do Tra-
balho (por meio da apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empre-
gados e Desempregados - CAGED, GEFIP (Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social) e
Relação  Anual  de  Informações  Sociais  -  RAIS,  nos  termos  da  Lei  n.º
4.923/65, Lei nº 9.528/97  e do Decreto nº 76.900/75);

10.1.1.20  Permitir ao CONTRATANTE o acesso ao controle diário de fre-
quência e às carteiras profissionais dos empregados alocados à execução
do serviço contratado;

10.1.1.21 Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRA-
TANTE,  não  forem considerados  satisfatórios,  sem que  caiba  qualquer
acréscimo no preço contratado;

10.1.1.22 Manter seus empregados sob as normas disciplinares do CON-
TRATANTE, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após notificação, qualquer deles considerado inconveniente pelo repre-
sentante do CONTRATANTE; 

10.1.1.23 Comunicar ao Serviço de Administração do CONTRATANTE, por
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclareci-
mentos que julgar necessário; 

10.1.1.24  Indicar  um encarregado  para  gerenciar  operacionalmente  os
empregados;

10.1.1.25 Manter os seus empregados em serviços devidamente uniformi-
zados, limpos e com aparência pessoal adequada, devendo substituir ime-
diatamente todo e qualquer deles julgados inconvenientes à boa ordem e
às normas disciplinares do CONTRATANTE;

10.1.1.26 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas neces-
sárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal sú-
bito, por meio de seus encarregados;

10.1.1.27 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes
e incêndios nas dependências do CONTRATANTE;

10.1.1.28 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

10.1.1.29 A contratada não poderá repassar os custos de qualquer um dos
itens de uniforme e equipamentos a seus empregados;

10.1.1.30 Efetuar a reposição da mão de obra nos cargos, em caráter ime-
diato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jorna-
da de trabalho (dobra);
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10.1.1.31  Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da
mão de obra, qualificada ou entendida como inadequada para a prestação
dos serviços;

10.1.1.32 Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indi-
retamente, ao patrimônio da União ou à integridade física ou patrimonial
de terceiros, em decorrência de ação ou omissão de seus empregados;

10.1.1.33 Na hipótese de comprovação dos danos acima referidos, a CON-
TRATADA ficará obrigada a promover o ressarcimento no prazo de 30 (trin-
ta) dias;

10.1.1.34 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de eventuais
imprevistos relacionados à execução do presente contrato, a não ser na
hipótese de culpa da CONTRATANTE;

10.1.1.35 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da
Reitoria do Instituto Federal Catarinense, porém sem qualquer vínculo em-
pregatício com o órgão;

10.1.1.36 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às
dependências do Instituto Federal Catarinense - Reitoria;

10.1.1.37 A inadimplência da licitante em relação aos encargos estabele-
cidos, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administra-
ção da Reitoria do Instituto Federal Catarinense, nem poderá onerar o ob-
jeto desta licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expres-
samente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Rei-
toria do Instituto Federal Catarinense; 

10.2 A Contratante obriga-se a:

10.2.1 Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações,  
prazos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

10.2.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente 
designada, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos 
quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma.

10.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregu-
laridades verificadas no objeto contratação, para que seja substituído ou adverti
do.

10.2.4 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

10.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempe
nhar seus serviços dentro das normas do contrato.

10.2.6 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, 
os prazos e as condições estipuladas no edital e na licitação.

10.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

10.4 Permitir livre acesso dos empregados designados para o respectivo posto da licitante 
vencedora, às dependências do Instituto Federal Catarinense, para a execução dos serviços;
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10.5 Assegurar-se que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no
mercado  e,  ainda,  com  valores  pagos  por  consumidores  com  perfil  de  atendimento
semelhantes, de forma a garantir que eles continuem os mais vantajosos para a Administração;

10.6 Acompanhar e fiscalizar  a execução do Contrato por um representante especialmente
designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8666/93;

10.7 Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitado  pelos
empregados da licitante vencedora;

10.8 Disponibilizar instalações sanitárias;

10.9 Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para guarda de uniforme e
outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;

10.10 Examinar  as  Carteiras  Profissionais  dos  empregados  colocados  a  seu  serviço,  para
comprovar o registro de função profissional;

10.11 Documentar as ocorrências, notificando a Contratada, por escrito, sobre imperfeições,
falhas  ou irregularidades constatadas nos serviços  prestados,  para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias;

10.12 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, atestar as 
notas fiscais/faturas correspondentes e efetuar o respectivo pagamento nas condições, prazos 
e preços pactuados.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666 de 1993, Lei nº 10.520 de 2002,
do Decreto nº 3.555 de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a Licitante/Adjudicatária que não
assinar/retirar  o contrato e/ou a nota de empenho,  quando convocada dentro do prazo de
validade  da  proposta,  apresentar  documentação  falsa,  deixar  de  entregar  os  documentos
exigidos no certame, não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, comportar-se
de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa e/ou ensejar o retardamento da
execução do certame.

11.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

11.2 A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente
e no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou
inexecução total da obrigação, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:

11.2.1  Advertência  por  faltas  leves,  assim entendidas  como aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação.

II.

11.2.2 Multa:

III.
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11.2.2.1 Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 30 (trinta) dias, observadas as
disposições do art. 412 do Código Civil.

IV.

11.2.2.2  Compensatória de  10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho ou
instrumento  equivalente,  no  caso  de  inexecução  total  ou  parcial  da  obrigação  assumida
podendo ser cumulada com a multa prevista no subitem 11.2.2.1;

V.

11.2.3  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com o  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia Catarinense e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

VI.

11.2.4  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

11.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11.4  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração observado o princípio da proporcionalidade.

11.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria.

11.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12. 1 Durante a vigência deste Contrato, o fornecimento será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando o CONTRATANTE.

12.2 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.

12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

12.4 A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 
durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA

13.1 Será exigida a prestação de garantia pela fornecedora, como condição para a celebração
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do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento)do valor total do contrato, optando por uma
das seguintes modalidades:

13.1.1 Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

13.1.2 Seguro-garantia; ou

13.1.3 Fiança bancária.

13.2 Não será aceita  a  prestação  de garantia  que não  cubra todos  os  riscos  ou  prejuízos
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas
e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

13.3 No caso de caução em dinheiro,  o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica
Federal, mediante depósito identificado a crédito do Instituto federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Reitoria.

13.4 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob
a forma escritural,  mediante  registro  em sistema centralizado de liquidação e de  custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.

13.5 A  garantia,  se  prestada  na  forma  de  fiança  bancária  ou  seguro-garantia,  deverá  ter
validade durante toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término
da vigência contratual.

13.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

13.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

13.8 Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado,  total  ou  parcialmente,  pela  CONTRATANTE,  para
compensação  de  prejuízo  causado  no  decorrer  da  execução  contratual  por  conduta  da
CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data em que tiver sido notificada.

13.9 Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a
cargo da CONTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em
dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos a CONTRATANTE.

13.10 Em  caso  de  encerramento  da  vigência  do  contrato,  ou  rescisão  contratual,  a
CONTRATANTE  reterá  a  garantia  prestada,  até  que  o  fiscal  verifique  o  pagamento  pela
CONTRATADA das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a comprovação de que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho.

13.10.1 Caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após
o encerramento da vigência contratual, a CONTRATANTE poderá utilizar  o  valor  da
garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas  rescisórias  aos  trabalhadores
alocados na execução contratual, conforme artigo 35 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº
2/2008 e autorização expressa a ser concedida pela CONTRATADA no momento da assinatura
do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.1 O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 
e  alterações  posteriores,  desde  que  haja  interesse  da  Administração  do  
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

15.1 No  interesse  da  Reitoria  do  Instituto  Federal  Catarinense,  o  valor  inicial  
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, parágrafos1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

15.2 A  CONTRATADA fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  licitadas,  os  
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.

15.3 Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  o  limite  estabelecido  nesta  
condição,  salvo  as  supressões  que  poderão  exceder  o  limite  de  25%  do  valor  
inicial  atualizado do Contrato,  desde que resultante de acordo celebrado entre as  
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA REPACTUAÇÃO

16.1 Será admitida, por solicitação da CONTRATADA, a repactuação dos preços dos serviços
continuados contratados com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, e demonstrada de forma analítica a variação
dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, de acordo com o artigo 5º
do  Decreto  nº  2.271,  de  1997,  e  com  os  dispositivos  aplicáveis  de  Instrução  Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008.

16.1.1 A  repactuação  poderá  ser  dividida  em  tantas  parcelas  quantas  forem  
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da  
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de 
custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os  
custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários a 
execução do serviço.

16.1.2 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-
base diferenciadas,  a  repactuação  deverá  ser  dividida em tantas  parcelas  quantos  
forem os  acordos,  dissídios  ou  convenções  coletivas  das  categorias  envolvidas  na  
contratação.

16.2 A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato.

16.2.1 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

16.2.2 O aumento dos custos da mão de obra decorrente de novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva deverá ser integralmente repassado ao preço repactuado, exceto na
hipótese descrita no subitem abaixo.

16.2.3 A  Administração  não  se  vincula  às  disposições  contidas  em  Acordos  e  
Convenções  Coletivas  que  não  tratem  de  matéria  trabalhista,  tais  como  as  que  
estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

                                       

http://www.ifc.edu.br/


Rua das Missões, 100 Ponta Aguda – Blumenau/SC
 (47)3331-7800 / e-mail: compras@ifc.edu.br

www.ifc.edu.br
 

Fls.

   __________________________________

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

16.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:

16.3.1 Para a primeira repactuação:

16.3.1.1 Para os  custos  relativos  à  mão de obra,  vinculados à  data-base de
categoria  profissional:  a  partir  da  data  da  vigência  do  acordo,  dissídio  ou
convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta,
relativo a cada categoria profissional abrangida por este contrato;

16.3.1.2 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a 
partir da data limite para apresentação das propostas constantes no Edital.

16.3.2 Para as repactuações subsequentes à primeira: a partir da data do fato gerador 
que deu ensejo à última repactuação ocorrida ou preclusa.

16.4 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual  subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos
custos de mão de obra da categoria profissional abrangida por este contrato ou na data do
encerramento da vigência deste contrato, caso não haja prorrogação.

16.4.1 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente dentro do  
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

16.4.2 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano.

16.4.3 Caso, na data de prorrogação contratual, ainda não tenha sido registrado o novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria. A CONTRATADA, deverá solicitar a  
inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro à 
repactuação,  a  ser  exercido  tão  logo  disponha  daquele  instrumento  devidamente  
registrado, sob pena de preclusão.

16.5 Ao solicitar a repactuação, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos
dos serviços contratados da seguinte forma:

16.5.1 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra: apresentação do 
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida por este
contrato, acompanhado da demonstração analítica da variação dos custos;

16.5.2  Quando  a  repactuação  se  referir  aos  demais  custos:  Planilha  de  Custos  e  
Formação  de  Preços  que  comprove  o  aumento  dos  preços  de  mercado  dos  itens  
abrangidos, considerando-se:

16.5.2.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

16.5.2.2 As particularidades do contrato em vigência;

16.5.2.3 A nova planilha com a variação dos custos apresentada;

16.5.2.4 Indicadores setoriais,  tabelas de fabricantes,  valores oficiais  de referência,  
tarifas públicas ou outros equivalentes;
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16.5.2.5 Índice específico ou setorial,  que retrate a variação dos preços relativos a  
alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na  
Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada.

16.6 O órgão  CONTRATANTE poderá realizar  diligências  para  conferir  a  variação de custos
alegada pela CONTRATADA.

16.6.1 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte:

16.6.1.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

16.6.1.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; 
ou

16.6.1.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador,  na  forma  de  acordo,  dissídio  ou  convenção  coletiva,  ou  sentença
normativa,  contemplar  data  de  vigência  retroativa,  podendo  esta  ser
considerada para efeito  de  compensação do  pagamento  devido,  assim como
para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

16.7 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente.

16.8  A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

16.9  O  prazo  referido  no  subitem  anterior  ficará  suspenso  enquanto  a  CONTRATADA  não
cumprir  os  atos  ou  apresentar  a  documentação  solicitada  pela  CONTRATANTE  para  a
comprovação da variação dos custos.

16.10 As  repactuações  serão  formalizadas  por  meio  de  apostilamento,  exceto  quando
coincidirem  com  a  prorrogação  contratual,  caso  em  que  deverão  ser  formalizadas  por
aditamento ao contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO

17. 1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores.

17.2 A rescisão deste Contrato poderá ser:

                           17.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, nos casos renumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78
da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA nos termos da Lei; 

17.2.2  Amigável,  por acordo entre as partes,  desde que haja conveniência
para a Administração do CONTRATANTE;

                           17.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

17.3 A  rescisão  administrativa  ou  amigável  será  precedida  de  autorização  escrita  e  
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fundamentada da autoridade competente.

17.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

18.1 Este  Contrato  fica  vinculado  ao  Pregão  Eletrônico  n.º  17/2013, cuja  realização  
decorre de autorização do Magnífico Reitor do Instituto Federal Catarinense, constante
do processo nº 23348.001396/2013-18;

18.2 São partes integrantes deste Contrato, independente de transcrição, o Edital e seus 
anexos do Pregão Eletrônico n.º 17/2013 e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

19.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação deste Contrato e de
todos os Termos Aditivos a ele referentes, no Diário oficial da União, no prazo previsto pela Lei
n.º 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1 Fica  eleito  o  foro  da  Justiça  Federal,  Seção  Judiciária  de  Santa  Catarina,  Subseção
Judiciária de Blumenau/SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem,
para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

E,  para firmeza, como prova de haverem, entre si,  ajustado e contratado, depois de lido e
achado em ordem, é firmado o presente Contrato pelas partes e pelas testemunhas abaixo,
que a tudo assistiram, dele sendo extraídas as cópias necessárias para a sua publicação  e
execução.

Blumenau (SC), xx de xxxx de 2014.

________________________________ ________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA

________________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA]

Razão Social:______________________________________________________________________
CNPJ______________________________________________________________________________
Endereço_________________________________________________________________________
Fone/Fax______________________e-mail ______________________________________________
Banco, agência e número da conta-corrente:___________________________________________

DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTITATIVO
DE POSTOS

VALOR UNITÁRIO
MÊS
R$

VALOR TOTAL

ANUAL

R$

Auxiliar
manutenção

predial   
CBO (1)

51431

Prestação de serviços
de auxiliar de
manutenção predial.
Regime de trabalho: 40
horas semanais, de
segunda a sexta feira.

01 

São atribuições do auxiliar de manutenção predial: Executar serviços de manutenção elétrica,
mecânica, hidráulica, carpintaria e calçadas,  substituindo, trocando, limpando, reparando e
instalando peças, componentes e equipamentos. Trabalham seguindo normas de segurança,
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.
(1)CBO: Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissional pertencente à categoria de
ocupação conforme o Código Brasileiro de Ocupações –  CBO. Trata-se de disposição prevista no art. 7°, § 3°, da
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2/2008.

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da entrega
definitiva da proposta, nos termos do edital.

Declaramos  que os  preços apresentados  são  absolutamente  líquidos,  já  incluídos  todos  os
custos,  diretos  ou  indiretos  inerentes  ao  objeto,  como  salários,  tributos,  encargos  sociais,
fretes, materiais, dentre outros, nos termos do edital.

                                                                                               DATA: _____  /____ /XXXX.  

                                             _______________________________________
                                     

 ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA
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ANEXO IV

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

(IN - MPOG Nº 02/08 DE 30.04.08, publicado no D.O.U. de 02/05/08, Seção 1, Pg. 93)
(Alterado pela Portaria Normativa nº 7, de 9 de março de 2011 com retificação do Submódulo 4.4

item B, publicado no D.O.U em 1º de abril de 2011 Seção I, página 92)

Nota: essa planilha deverá ser adaptada às características do serviço contratado, no que couber.

Nº Processo 23348.001396/2013-18

Licitação Nº                          17/2013

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 

B Município/UF 

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Nº de meses de execução contratual

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Nota (1) - Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar
rubricas e suas respectivas provisões e ou estimativas, desde que devidamente justificado.

Nota (2)- As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em determinados serviços
que não necessitem da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração. 

Anexo III - A – Mão-de-obra

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Salário Normativo da Categoria Profissional

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.
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MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário Base

B Adicional de periculosidade

C Adicional de insalubridade

D Adicional noturno

E Hora noturna adicional

F Adicional de Hora Extra

G Intervalo Intrajornada

H Outros (especificar)

Total da Remuneração

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte

B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)

C Assistência médica e familiar

D Auxílio creche

E Seguro de vida, invalidez e funeral

F Outros (especificar)

Total de Benefícios mensais e diários

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo
empregado)

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes

B Materiais

C Equipamentos

D Outros (especificar)

Total de Insumos diversos

       Nota: Valores mensais por empregado.
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MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS:
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$)
A INSS
B SESI ou SESC
C SENAI ou SENAC
D INCRA
E Salário Educação
F FGTS
G Seguro acidente do trabalho
H SEBRAE

TOTAL
 Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela  

legislação vigente.
        Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração.

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias

4.2 13º Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 º Salário
B Adicional de Férias

Subtotal
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias

TOTAL

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$)
A Afastamento maternidade
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade

TOTAL

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão
4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado
D Aviso prévio trabalhado
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado

TOTAL
Obs: Retificado o item B do Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão publicado no Diário Oficial da   
União n° 63, Seção I, página 92, em 1° de abril de 2011.

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)
A Férias
B Ausência por doença
C Licença paternidade
D Ausências legais
E Ausência por Acidente de trabalho
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F Outros (especificar)

Subtotal
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição

TOTAL

QUADRO – RESUMO – MÓDULO 4 – ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4 Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)
4.1 13 º salário + Adicional de férias
4.2 Encargos previdenciários e FGTS
4.3 Afastamento maternidade
4.4 Custo de rescisão
4.5 Custo de reposição do profissional ausente
4.6 Outros (especificar)

TOTAL

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos

B Tributos

B1. Tributos Federais (especificar)

B.2 Tributos Estaduais (especificar)

B.3 Tributos Municipais (especificar)

B.4 Outros tributos (especificar)

C Lucro

Total

   Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

Anexo III – B – Quadro-resumo do Custo por Empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração

B Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários

C Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

D Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A + B +C+ D)

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro
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Valor total por empregado

Anexo III-C – Quadro resumo – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de serviço

(A)

Valor
proposto

por
empregado

(B)

Qtde de
empregados

por posto

(C)

Valor
proposto por

posto

(D) = (B x C)

Qtde
de

postos

(E)

Valor total do
serviço

(F) = (D x E)
I Serviço 1 (indicar) R$ R$ R$
II Serviço 2 (indicar) R$ R$ R$
... Serviço .. (indicar) R$ R$ R$
VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III + ...)

Anexo III-D – Quadro – demonstrativo – VALOR DA PROPOSTA

Valor da Proposta

Descrição Valor (R$)

A Valor proposto por unidade de medida *

B Valor mensal do serviço

C Valor global da proposta
(valor mensal do serviço X nº meses do contrato).

* Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.
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